
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.135, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoria: Vereador Diego Fonseca

Inclui o art. 11-A na Lei Municipal nº 4.218, de 24
de dezembro de 2008, para dispor sobre o tempo
máximo de uso dos veículos utilizados no serviço
de transporte escolar no município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o art. 11-A na Lei Municipal nº 4.218, de 24 de dezembro de
2008, com a seguinte redação:

“Art. 11-A. Os veículos utilizados no serviço de transporte escolar, modalidade de
transporte especial, deverão:

I - estar devidamente autorizados pelo órgão competente;

II - submeter-se às vistorias periódicas e atender às normas de segurança estabelecidas
pelos órgãos reguladores;

III - possuir, no máximo, 25 (vinte e cinco) anos de uso, contados a partir do ano de
fabricação, independentemente do tipo de combustível, desde que cumpridas todas as
exigências legais de manutenção e segurança.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 12 de novembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 12 de novembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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